CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA

(do Sr. Rogerio Marinho)

Acrescente-se nova estratégia a Meta 1 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035, de 2010.

Implementar programas de orientacdo e apoio as familias, por meio da articulagéo das
areas da educacao, saude e assisténcia, com foco no desenvolvimento integral das
criancas de até 3 anos de idade.

JUSTIFICACAO

Além da politica publica institucional de educacéo infantil, o Estado Brasileiro
necessita instituir programas de orientacédo e apoio as familias que nédo optarem pelas
instituicbes, tendo em vista o0 conceito afetivo e cognitivo de infancia do
desenvolvimento infantil integrado a familia.

Sala das Comissdes de junho de 2011

Deputado Rogério Marinho



